
 

 
 
 

___________________________________________________________________
Rua Juvenal Marcondes Zanardini

Fone: 42-3252-6798

                 REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

         AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL
        Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005

O Presidente do Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social 

de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram especialmente 

deferidas pelo cargo, torna públic

Karpinski, protocolado por meio do Processo Administrativo nº 153/2023, acerca

convocação para a vaga do cargo de “Contador”, por meio do Concurso Público nº 001/2021

 

 

 

 

 

________________________________________

Presidente do Conselho Administrativo do RPPS de Palmeira/PR
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL
Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005

PALMEIRA - PR 
 

 

COMUNICADO 
 

Presidente do Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social 

de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram especialmente 

torna públicoo INDEFERIMENTO do requerimento de Joelma Correia 

arpinski, protocolado por meio do Processo Administrativo nº 153/2023, acerca

convocação para a vaga do cargo de “Contador”, por meio do Concurso Público nº 001/2021

________________________________________

Juliano Barauce de Oliveira 

Presidente do Conselho Administrativo do RPPS de Palmeira/PR

___________________________________________________________________ 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL 
Criada pela Lei Municipal n.° 2.404 de 30/09/2005 

Presidente do Conselho Administrativo do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe foram especialmente 

oo INDEFERIMENTO do requerimento de Joelma Correia 

arpinski, protocolado por meio do Processo Administrativo nº 153/2023, acerca da sua não 

convocação para a vaga do cargo de “Contador”, por meio do Concurso Público nº 001/2021.  

________________________________________ 

Presidente do Conselho Administrativo do RPPS de Palmeira/PR 
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